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	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

REQUISITANTE: Secretaria Executiva
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Aline Taciana da Cruz Oliveira
Secretária Executiva
E-MAIL: secretariaexecutivacisap@gmail.com
TELEFONE: 31 37635796
PARA: Agente de Contratação  

ASSUNTO: Solicitação de abertura de procedimento legal, na forma da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
2. JUSTIFICATIVA:
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga – CISAP-VP, localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete/MG, iniciou, ainda no ano de 2009, a construção de sua sede própria. Contudo, por questões de ordem judicial e também em razão da insuficiência de recursos financeiros, a obra teve de ser interrompida, permanecendo paralisada por longo período.

Com o advento de novos aportes financeiros, oriundos de repasses do Estado de Minas Gerais, somados às economias feitas pelo próprio Consórcio, tornou-se possível planejar a retomada da obra. Entretanto, considerando-se o tempo decorrido desde a interrupção da construção, é imprescindível a adoção de medidas técnicas preliminares, a fim de verificar o real estado da edificação existente, identificar eventuais danos ou deteriorações estruturais e, principalmente, atualizar e complementar os projetos básicos e executivos originais.

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em engenharia, que detenha a capacidade técnica e os profissionais habilitados para realizar:

1. Diagnóstico da edificação existente, avaliando as condições estruturais, elétricas, hidráulicas e demais instalações;

2. Regularização legal, garantindo a conformidade do empreendimento com as normas técnicas e legislações vigentes;

3. Complementação e atualização dos projetos básicos e executivos, adequando-os às necessidades atuais, ao orçamento disponível e às normas atualizadas de segurança, acessibilidade e sustentabilidade.

A contratação se justifica, portanto, como medida essencial para viabilizar a retomada da obra de construção da sede própria do CISAP-VP, assegurando o correto aproveitamento dos recursos públicos disponibilizados, a segurança da futura edificação e a continuidade da missão institucional do Consórcio, que é fortalecer a rede de saúde regional, oferecendo melhores condições de atendimento à população dos municípios consorciados.

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA:

1. ETAPAS TÉCNICAS

1.1 DIAGNÓSTICO DA EDIFICAÇÃO

· Levantamento técnico e fotográfico: vistoria detalhada e registro fotográfico da edificação, com comparação entre obra executada e projeto arquitetônico.

· Análise documental e projetual: verificação da compatibilidade entre projeto e execução, identificação de lacunas ou inconformidades e indicação de pontos críticos.

· Avaliação das condições construtivas: verificação da integridade estrutural, identificação de patologias (como trincas e infiltrações) e checagem de compatibilidade física das alvenarias com esquadrias e instalações.

· Ensaios técnicos (quando necessários): testes de aderência, percussão, extração de testemunhos e ensaios de estanqueidade em áreas molhadas.

· Emissão de diagnóstico técnico: relatório consolidado com situação atual, inconformidades, recomendações e viabilidade de aproveitamento das estruturas existentes.

1.2 AVALIAÇÃO ARQUITETÔNICA

· Verificação da compatibilidade entre estrutura construída e projeto atualizado;

· Avaliação de acessibilidade, ventilação e compartimentação;

· Identificação de interferências físicas.

1.3 PROJETOS TÉCNICOS
Projetos complementares:

· Estrutural;

· Impermeabilização;

· Fundacional (se necessário);

· Contenção.

Instalações prediais:

· Elétrica e SPDA;

· Grupo gerador;

· Hidrossanitária;

· Climatização;

· Prevenção e combate a incêndio.

2. ENTREGÁVEIS TÉCNICOS

2.1 A documentação será elaborada conforme exigências técnicas e legais vigentes, nos formatos indicados e com as devidas assinaturas dos responsáveis:

a. Planilha Orçamentária de Custos (.pdf/.xls);
b. Cronograma Físico-Financeiro (.pdf/.xls);
c. Memória de Cálculo dos Quantitativos (.pdf);
d. Memorial Descritivo da Obra (.pdf);
e. Relatório Fotográfico (.pdf);
f. Projeto de Implantação (.pdf/.dwg);
g. Projetos Complementares – básico e executivo (.pdf/.dwg);
h. Anteprojetos (se aplicável) (.pdf/.dwg);
i. Planta Baixa da Reforma com Memória Descritiva e Cálculo (.pdf);
j. ARTs/RRTs correspondentes (.pdf);
k. Declarações obrigatórias: Acessibilidade, Infraestrutura Mínima, Suficiência de Instalações (.pdf);
l. Termo de Compromisso Ambiental (.pdf); e
m. Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Matriz de Risco, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. Tais documentos são indispensáveis para a fase preparatória dos processos de contratação.
2.2 Todas as peças técnicas serão elaboradas por profissional legalmente habilitado, com assinatura conjunta do Responsável Técnico e do Representante Legal do proponente, conforme o caso.
3. SISOP-MG: Elaboração de documentos técnicos e alimentação de sistema para envio ao SISOP-MG (Sistema de Informações de Serviços e Obras Públicas), quando da confecção do processo de contratação destinado a execução da obra. 

4. PRAZOS

4.1 A empresa terá o prazo de 60 dias para efetuar as etapas especificadas acima e entregar os documentos técnicos. 

4.2 O prazo do contrato é de 4 meses. 
4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRAÇÃO E QUANDO DEVE SER FINDADA:
O início da prestação dos serviços deverá ser imediato à assinatura contratual, considerando a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga – CISAP-VP em realizar, ainda no presente exercício, a licitação para a execução da obra de sua sede própria.

A conclusão dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, período suficiente para a elaboração do diagnóstico da edificação, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos.

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

NOME DO(A) SERVIDOR(A)
FUNÇÃO/CARGO:
ALINE TACIANA DA CRUZ OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
JOSÉ AUGUSTO DO CARMO 
GERENTE DE TRANSPORTE
6. INDICAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO:

FUNÇÃO/CARGO

NOME COMPLETO
GERENTE DE TRANSPORTE
JOSÉ AUGUSTO DO CARMO 
7. COTAÇÃO DE PREÇO:
O preço de referência foi o obtido pela Servidora Danila Leir Rezende Teles Gomes, através de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e com empresas do ramo, das quais obteve-se conhecimento por meio do cadastro de empresas do Consórcio e de pesquisas em sites institucionais de Municípios. 

Coletou-se com as seguintes empresas:  WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, PROSEG ENGENHARIA, GREGORY COSTA SOUZA, G.H.V. GOUVEA LTDA e RBRUNO AUGUSTO GONÇALVES PIRES.
No PNCP, coletou preços dos seguintes órgãos: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A EMBRASA e UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.  

Encaminhamos tais cotações em anexo.

9. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO:
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no Item 2 do presente documento.
Conselheiro Lafaiete, 25 de agosto de 2025.

Aline Taciana da Cruz Oliveira
SECRETÁRIA EXECUTIVA
RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA


TERMO DE ATOS PREPARATÓRIOS 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ORIGEM: Equipe de Planejamento da Demanda

A Secretária Executiva do Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP, solicitou ao Agente de Contratação, por meio de Documento de Formalização da Demanda (DFD), que procedesse aos tramites necessários à “Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete”.
Diante do pedido e da apresentação dos nomes da Equipe de Planejamento da contratação objetivada, esta equipe reuniu-se e tomou as seguintes providências: 

A Equipe de Planejamento da Contratação em debruçada análise acerca do DFD e dos documentos juntados a eles, identificaram a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP e do Mapa de Risco – MR de acordo com o inciso I do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

Também identificaram a desnecessidade de Termo de Referência, pois a Secretaria Executiva muito bem produziu o DFD, constando informações assertivas sobre a contratação, e as demais regras quanto obrigações, forma de pagamento e outras podem ser produzidas diretamente no instrumento contratual. Assim, a Equipe de Planejamento da Contratação produziu a minuta de contrato que segue em anexo a este documento. 

Vale mencionar que segundo o inciso I do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o processo de contratação direta, que compreende os casos de Dispensa e de Inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com o documento de formalização da demanda, e se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. Dessa disposição do inciso I e das demais disposições dos incisos subsequentes do artigo 72, compreende-se que o Termo de Referência também não é obrigatório. 

Quanto as cotações juntadas ao DFD, identifica-se que foram feitas com empresas do ramo e no PNCP. 

Coletou-se com as seguintes empresas:  WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, PROSEG ENGENHARIA, GREGORY COSTA SOUZA, G.H.V. GOUVEA LTDA e RBRUNO AUGUSTO GONÇALVES PIRES.
No PNCP, coletou preços dos seguintes órgãos: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A EMBRASA e UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.  

A cotação foi elaborada conforme disciplina os incisos I e IV do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

O resultado angariado por meio da apuração por menor preço global, foi o seguinte:

	Proponente
	Valor (R$)
	Classificação

	WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO
	145.669,22
	1ª Classificação

	PROSEG ENGENHARIA
	166.313,50
	2ª Classificação

	GREGORY COSTA SOUZA
	169.026,00
	3ª Classificação

	G.H.V. GOUVEA LTDA
	175.168,00
	4ª Classificação

	BRUNO AUGUSTO GONÇALVES PIRES
	185.287,00
	5ª Classificação

	MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA
	240.197,47
	6ª Classificação

	UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
	237.129,73
	7ª Classificação

	EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A – EMBASA
	653.573,43
	8ª Classificação


A empresa WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO foi a que apresentou menor preço, sendo ele de R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos). 

Verificando a proposta apresentada pela empresa WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, constata-se que os gastos com o objeto em questão não ultrapassarão o limite previsto no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, devidamente alterado pelo Decreto Federal nº 12343/2024, ou seja, o valor de R$250.902,30 (duzentos e cinquenta mil, novecentos e dois reais e trinta centavos). 

Confrontando a contratação almejada com as disposições do §1º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, verificou-se que o limite de contratação direta definido no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, neste exercício de 2025, não será ultrapassado, ou seja, comporta a contratação pretendida. Este ateste da Equipe de Planejamento da contratação objetivada, decorre do trabalho feito mediante o levantamento das contratações já feitas pelo Consórcio neste ano de 2025 para objetos de mesma natureza.

Assim, a Equipe de Planejamento da Contratação, declara que a solução elegida para a demanda é a contratação da empresa WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO  para “Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete”, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma do inciso I do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
Indica-se não se realizar Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, em decorrência da situação imediata sobre o caso, a qual foi devidamente motivada no Documento de Oficialização da Demanda. Vale ressaltar que a Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, não são procedimentos obrigatórios, haja vista que o §3º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021 menciona que ficará na preferência do Administrador fazer ou não. 

A existência de recursos orçamentários, foi identificada pela Secretária Executiva. Em caráter precário, pois não tem conhecimento técnico. Identificou a existência mediante a verificação das informações que constava na contratação anterior que foi encerrada abruptamente.

A Equipe de Planejamento também averiguou que a aquisição não será paga com “cartão de pronto pagamento”, pois essa ferramenta ainda não foi aplicada no Consórcio. 

Por fim, a Equipe de Planejamento solicitou os documentos de regularidade jurídica, fiscal e técnica da empresa, na forma do artigo 62 e seguintes da Lei Nacional nº 14.133/2021, a qual os entregou devidamente. 

Dessa forma, para a continuidade do procedimento e realização dos próximos atos pelo Agente de Contratação, segue em anexo os seguintes documentos: 

a) Portaria de nomeação do Agente de Contratação; 

b) Ficha de Dotação Orçamentária; 

c) Documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa; e

d) Minuta Contrato Administrativo. 

Conselheiro Lafaiete, 25 de agosto de 2025. 

ALINE TACIANA DA CRUZ OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA
MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

JOSÉ AUGUSTO DO CARMO 
GERENTE DE TRANSPORTE
MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025
DISPENSA Nº ______/2025
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº ______/2025
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA/CISAP-VP, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.401.218/0001-83, Inscrição Municipal 024.230, com sede na Avenida Professor Manoel Martins, nº 521, Aptº 01, Bairro Campo Alegre - Conselheiro Lafaiete–MG, CEP. 36.400-110, neste ato representado por seu Presidente REINALDO ALIMATEIA SILVA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e VALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.576.799/0001-01, com sede na Rua Josefina Martins, nº 942, Bloco 03 APT 204, Bairro Gigante, CEP 34.402-108, representada neste ato por VALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e dos atos que contam no Processo de Contratação nº _______/2025, Dispensa nº ____/2025, mediante as cláusulas seguintes:
1 – DO OBJETO

1.1 – O presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, todos os documentos produzidos nos autos do Processo de Contratação nº _____/2025, bem a proposta da contratada. 
2 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.1. ETAPAS TÉCNICAS

2.1.1 DIAGNÓSTICO DA EDIFICAÇÃO

· Levantamento técnico e fotográfico: vistoria detalhada e registro fotográfico da edificação, com comparação entre obra executada e projeto arquitetônico.

· Análise documental e projetual: verificação da compatibilidade entre projeto e execução, identificação de lacunas ou inconformidades e indicação de pontos críticos.

· Avaliação das condições construtivas: verificação da integridade estrutural, identificação de patologias (como trincas e infiltrações) e checagem de compatibilidade física das alvenarias com esquadrias e instalações.

· Ensaios técnicos (quando necessários): testes de aderência, percussão, extração de testemunhos e ensaios de estanqueidade em áreas molhadas.

· Emissão de diagnóstico técnico: relatório consolidado com situação atual, inconformidades, recomendações e viabilidade de aproveitamento das estruturas existentes.

2.1.2 AVALIAÇÃO ARQUITETÔNICA

· Verificação da compatibilidade entre estrutura construída e projeto atualizado;

· Avaliação de acessibilidade, ventilação e compartimentação;

· Identificação de interferências físicas.

2.1.3 PROJETOS TÉCNICOS
Projetos complementares:

· Estrutural;

· Impermeabilização;

· Fundacional (se necessário);

· Contenção.

Instalações prediais:

· Elétrica e SPDA;

· Grupo gerador;

· Hidrossanitária;

· Climatização;

· Prevenção e combate a incêndio.

2.2. ENTREGÁVEIS TÉCNICOS

2.2.1 A documentação será elaborada conforme exigências técnicas e legais vigentes, nos formatos indicados e com as devidas assinaturas dos responsáveis:

a. Planilha Orçamentária de Custos (.pdf/.xls);
b. Cronograma Físico-Financeiro (.pdf/.xls);
c. Memória de Cálculo dos Quantitativos (.pdf);
d. Memorial Descritivo da Obra (.pdf);
e. Relatório Fotográfico (.pdf);
f. Projeto de Implantação (.pdf/.dwg);
g. Projetos Complementares – básico e executivo (.pdf/.dwg);
h. Anteprojetos (se aplicável) (.pdf/.dwg);
i. Planta Baixa da Reforma com Memória Descritiva e Cálculo (.pdf);
j. ARTs/RRTs correspondentes (.pdf);
k. Declarações obrigatórias: Acessibilidade, Infraestrutura Mínima, Suficiência de Instalações (.pdf);
l. Termo de Compromisso Ambiental (.pdf); e

m. Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Matriz de Risco, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. Tais documentos são indispensáveis para a fase preparatória dos processos de contratação.

2.2.2 Todas as peças técnicas serão elaboradas por profissional legalmente habilitado, com assinatura conjunta do Responsável Técnico e do Representante Legal do proponente, conforme o caso.
2.3. SISOP-MG: Elaboração de documentos técnicos e alimentação de sistema para envio ao SISOP-MG (Sistema de Informações de Serviços e Obras Públicas), quando da confecção do processo de contratação destinado a execução da obra. 

2.4. PRAZOS

2.4.1 A empresa terá o prazo de 60 dias para efetuar as etapas especificadas acima e entregar os documentos técnicos. 

2.4.2 O prazo do contrato é de 4 meses. 

3 – FISCAL DO CONTRATO 

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

Servidor Responsável: JOSÉ AUGUSTO DO CARMO – GERENTE DE TRANSPORTE  

3.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Secretaria Executiva. 

3.3 A fiscalização fixada neste Contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

3.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção. 

3.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

3.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) A satisfação do público usuário. 

3.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

3.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

3.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.

4 - PAGAMENTO

4.1 FORMA DE PAGAMENTO

4.1.1 O valor global do contrato é de R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), conforme planilha abaixo: 

	Etapa / Serviço
	Descrição
	Prazo (dias)
	Valor Unitário (R$)
	Equipe Técnica Responsável

	Levantamento Técnico Fotográfico
	Vistoria técnica detalhada (documentação com registro fotográfico)
	5
	4.500,00
	Eng. Civil

	Análise Documental e Diagnóstico
	Análise documental (edificações existentes e viabilidade)
	5
	5.200,00
	Eng. Civil

	Estudo Técnico com Complementos
	Compatibilização com cadastro anterior e análise técnica
	5
	5.429,00
	Eng. Civil

	Avaliação Estrutural e Arquitetônica
	Diagnóstico técnico da estrutura e da edificação
	5
	5.429,00
	Eng. Civil

	Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio
	Projeto técnico de segurança contra incêndios
	30
	12.500,00
	Eng. Civil / Bombeiro Civil

	Projeto Elétrico
	Projeto de instalação elétrica
	20
	8.000,00
	Eng. Eletricista

	Projeto Hidrossanitário
	Projeto de instalações hidrossanitárias
	20
	6.000,00
	Eng. Hidráulico

	Projeto Estrutural
	Projeto estrutural (complementação e reforços)
	20
	12.000,00
	Eng. Civil Estrutural

	Projeto de Acessibilidade
	Projeto técnico de acessibilidade
	10
	5.000,00
	Arquiteto

	Projeto de Combate a Descargas Atmosféricas
	Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)
	10
	3.200,00
	Eng. Eletricista

	Projeto de Climatização
	Sistema de climatização (HVAC)
	15
	5.000,00
	Eng. Mecânico

	Projeto de Prevenção de Pânico
	Plano de Prevenção e Combate a Pânico
	15
	5.000,00
	Eng. Civil

	Documentação Técnica – Memorial Descritivo
	Memorial descritivo das obras e serviços
	5
	5.500,00
	Arquiteto

	Documentação Técnica – Cronograma Físico-Financeiro
	Planejamento físico-financeiro da obra
	5
	3.000,00
	Eng. Civil

	Documentação Técnica – Planilha Orçamentária
	Planilha de custos detalhada
	5
	3.000,00
	Eng. Civil

	Documentação Técnica – Memorial de Cálculo
	Memorial de cálculos e quantitativos
	5
	2.500,00
	Eng. Civil

	Documentação Técnica – Relatório Fotográfico
	Relatório com registros fotográficos
	5
	2.000,00
	Eng. Civil

	Projeto de Comunicação Visual
	Projeto de comunicação visual (placas e orientações)
	5
	2.000,00
	Arquiteto

	Projeto de Paisagismo
	Projeto paisagístico
	5
	3.000,00
	Arquiteto

	Projeto Arquitetônico
	Projeto arquitetônico (complementar)
	15
	20.000,00
	Arquiteto

	ART/RRT – Projetos
	ART/RRT dos projetos técnicos
	5
	300,00
	Arquiteto

	Declaração de Acessibilidade
	Documento técnico de acessibilidade mínima
	5
	200,00
	Arquiteto

	Declaração de Habitabilidade
	Declaração técnica de condições de uso
	5
	200,00
	Arquiteto

	Termo de Compromisso Ambiental
	Termo de compromisso com diretrizes ambientais
	5
	700,00
	Arquiteto

	ETP e MAPA DE RISCO
	Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Matriz de Risco, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021
	5
	R$0
	Equipe da Empresa

	SISOP-MG
	Elaboração de documentos técnicos e alimentação de sistema para envio ao SISOP-MG (Sistema de Informações de Serviços e Obras Públicas), quando da confecção do processo de contratação destinado a execução da obra
	1
	R$0
	Equipe da Empresa


4.1.2 A aferição e medição para pagamento, será efetuada mediante medição atestada e apresentação de nota fiscal.  

4.1.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.1.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO

4.2.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 10 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada.

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.2.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.3.1 A emissão de Recibo/Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento.

4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a contratada para que emita a nota fiscal ou fatura ou recibo com o valor exato dimensionado.

4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.3.4 Havendo erro na apresentação do Recibo/Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura ou Recibo deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.   

4.3.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.  

4.2.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.3.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO 

5.1 Reequilíbrio econômico-financeiro: 

5.1.1 O Contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021.

5.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências: 

5.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

5.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

5.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens objetos do pedido. 

5.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente. 

5.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Consórcio, de preferência via e-mail: adm.cisap@gmail.com, toda documentação abaixo: 
5.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro da prestação de serviços.

5.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido.

5.1.5.3 Cópias das certidões vigentes: 

a) Certificado de regularidade do FGTS (caso pessoa física, não precisa); 

b) Certidão de débitos Trabalhista; 

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 

5.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 

5.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo a Consórcio a análise e deliberação a respeito do pedido. 

5.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Consórcio e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste instrumento. 

5.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem. 

5.1.5.8 O Consórcio se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas Planilhas supracitadas. 

5.1.5.9 O Consórcio deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

5.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

5.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, o Consórcio deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

5.2 Reajuste de Preço: 

5.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 27/06/2025.

5.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

5.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

5.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

5.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
6 – PENALIDADES 

6.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da notificação. 

6.1.1 A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica (E-MAIL).

6.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, assim analisados pelo Consórcio, tais como: 

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa;

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa nesta Contrato ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias úteis. 

6.3. Será aplicada MULTA: 

a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no fornecimento de material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, o Consórcio poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total deste Contrato, passível de revogação do contrato; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das cláusulas deste Contrato, não contempladas nos itens acima desta Cláusula; 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma prevista em Lei; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não emissão/envio de documento necessário ao pagamento; 

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada recusar-se a receber Nota de Empenho ou fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Tribunal ao cancelamento deste Termo; 

6.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 

6.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa. 

6.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo; 

6.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, por meio de DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação; 

6.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 

c) poderá ser cobrado judicialmente, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 

6.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE. 

6.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

6.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 

6.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE. 

6.3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das demais penalidades previstas neste instrumento. 

6.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Consórcio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano ao Consórcio ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total da contratação; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do Consórcio.

6.6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão apuradas nos termos da em processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

6.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo Consórcio, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado ao Consórcio; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos em lei. 

6.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e suspensas, bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do subitem 6.7. 

6.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

6.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 

6.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.18. Os débitos do contratado para com ao Consórcio contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes desta contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

6.19. É da competência do Consórcio a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado neste Contrato (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O prazo da contratação será pelo período até 31/12/2025, admitindo a sua prorrogação nos termos da legislação pertinente.

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

8 – NOVAÇÃO

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

9 – RESCISÃO

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 

10 – CASOS OMISSOS

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1 Manter preposto aceito pelo Consórcio no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

10.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).

10.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021.

10.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a profissional contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (somente no caso de empresa); e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezeseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

10.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
10.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

10.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

10.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do Contratante:
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento.
11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
11.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
11.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

11.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21.
11.2 O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta.

12.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

13 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
13.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

13.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

13.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

13.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá ao Consórcio a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
13.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de dotação orçamentária própria vigente no Orçamento.

16. PUBLICAÇÃO

16.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento Site Institucional e no PNCP. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
17.4 O Consórcio deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Consórcio nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18. CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Nacional nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nacional nº 14.133/2021.

19.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. CONDIÇÕES GERAIS 

20.1 Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

20.2 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

20.3 As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato.

Conselheiro Lafaiete, ____ de _______________de 2025.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL CISAP-VP 
CONTRATANTE

WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO 
CONTRATADA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ATESTADO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ATESTADO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

	Descrição da 
contratação
	Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.

	Contratação de pessoa física ou jurídica?
	☐ Pessoa Física

☒ Pessoa Jurídica

	É registro de preço?
	☐  Sim

☒ Não

	Qual o valor 
estimado?
	R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos).

	Há disponibilidade orçamentária?
	☒ Sim
	☒ Total

☐ Parcial 

	
	☐ Não

	Qual a rubrica?
	


Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025. 

NARA APARECIDA GALDINO ALVES 

ÊXITO CONSULTORIA LTDA
PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MEMORANDO INTERNO

DATA: 02 de setembro de 2025
DE: Agente de Contratação
PARA: Presidente do Consórcio
ASSUNTO: Autorização para Início de Processo Licitatório
Prezado Presidente do Consórcio,

Solicito de Vossa Excelência que seja autorizada a abertura de processo contratação direta, com fundamento no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete”.
Aguardo deferimento. 

Atenciosamente, 

Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação 
DESPACHO

ASSUNTO: Abertura de Processo de Contratação Direta

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
Considerando o Documento de Formalização da Demanda – DFD apresentado pela Secretária Executiva, a qual objetiva a “Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete”.
Considerando os documentos já providenciados e elaborados pela Equipe de Planejamento da referida contratação objetivada, os quais me foram apresentados pela Agente de Contratação. 
Considerando o valor global da contratação de R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), que foi auferido por cotação prévia na forma da lei. 

Diante do exposto, DECIDO: 

Nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021, AUTORIZO a abertura do processo de contratação para o objeto acima mencionado. 
Para tanto, declaro que em cumprimento ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas para aquisição do objeto descrito, tem adequação orçamentária e financeira com o Orçamento do Consórcio, o que, via de consequência, não infringe o plano de metas de trabalho do Consórcio.

Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025. 
Reinaldo Alimateia Silva
Presidente do Consórcio
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Agente de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP, com consonante autorização do Presidente do Consórcio para abertura do procedimento legal, antes de autuá-lo, emite a presente JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, juntamente a sua equipe de apoio.

I OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
II FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
III JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Sob justificativa, a Secretária Executiva solicitou que se procedesse a “Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete”. 
Dessa forma, a Equipe de Planejamento da Contratação, designada por meio do Documento de Formalização da Demanda – DFD apresentado pela Secretaria Executiva, reuniu-se e após averiguar as cotações de preço apresentadas pelo Secretária Executiva, identificou que o menor valor global de ambas contratações, não ultrapassa o limite previsto no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, devidamente alterado pelo Decreto Federal nº 12343/2024, ou seja, o valor de R$250.902,30 (duzentos e cinquenta mil, novecentos e dois reais e trinta centavos). 

E ainda, a Equipe de Planejamento, confrontando a contratação almejada com as disposições do §1º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, verificou que o limite de contratação direta definido no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, neste exercício de 2025, não será ultrapassado com a contratação desejada pelo Consórcio. 

As disposições legais acima referidas, são as seguintes: 

LEI NACIONAL Nº 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
(...)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Neste sentido, aparece então, o instituto da DISPENSA DE LICITAÇÃO, o qual se caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela peculiaridade do caso, decidiu o legislador não o tornar obrigatório.

Em suma, são estas as razões da escolha de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

IV DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO A SER PAGO:  
Quanto as cotações juntadas ao DFD, identifica-se que foram feitas com empresas do ramo e no PNCP. 

Coletou-se com as seguintes empresas:  WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO, PROSEG ENGENHARIA, GREGORY COSTA SOUZA, G.H.V. GOUVEA LTDA e RBRUNO AUGUSTO GONÇALVES PIRES.
No PNCP, coletou preços dos seguintes órgãos: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A EMBRASA e UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.  

A cotação foi elaborada conforme disciplina os incisos I e IV do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

O resultado angariado por meio da apuração por menor preço global, foi o seguinte:

	Proponente
	Valor (R$)
	Classificação

	WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO
	145.669,22
	1ª Classificação

	PROSEG ENGENHARIA
	166.313,50
	2ª Classificação

	GREGORY COSTA SOUZA
	169.026,00
	3ª Classificação

	G.H.V. GOUVEA LTDA
	175.168,00
	4ª Classificação

	BRUNO AUGUSTO GONÇALVES PIRES
	185.287,00
	5ª Classificação

	MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA
	240.197,47
	6ª Classificação

	UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
	237.129,73
	7ª Classificação

	EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A – EMBASA
	653.573,43
	8ª Classificação


A empresa WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO foi a que apresentou menor preço, sendo ele de R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos). 

Assim, a razão da escolha decorre da apuração do menor preço entre propostas apresentadas por empresas do ramo.

Não se publicou convocação para apresentação de proposta adicional, pois não há tempo hábil para deixar a convocação publicada por 03 dias úteis para receber propostas adicionais, pois os serviços devem se iniciar o mais breve possível, como justificado no DFD. A Equipe de Planejamento da Demanda também indicou não se realizar Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, em decorrência da situação imediata sobre o caso. Vale ressaltar que a Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, não são procedimentos obrigatórios, haja vista que o §3º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021 menciona que ficará na preferência do Administrador fazer ou não. 
V DA CONCLUSÃO:
Pelas razões expostas acima, o Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio entendem que a escolha da empresa WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO  e o preço a ser pago pela prestação de serviços a elas atende aos requisitos legais previstos no Novo Estatuto Licitatório, bem como as normas legais ab initio apresentadas.

Diante de todo exposto, entende-se que o presente caso se tratar de DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

Município de Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025.
	Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação




AUTUAÇÃO

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP, autuo os documentos que adiante seguem. E para constar, fiz esta autuação e no mesmo ato, procedi à abertura do certame. 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 020/2025.
MODALIDADE – DISPENSA Nº 011/2025.

OBJETO / VALOR – Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete, cujo valor global é de R$145.669,22 (cento e quarenta e cinco mil reais, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos).
Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação
MEMORANDO INTERNO

DATA: 02 de setembro de 2025
DE: Agente de Contratação

PARA: Consultoria Jurídica

ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico
Prezada Assessoria Jurídica,

Encaminho o Processo de Contratação número 020/2025, modalidade Dispensa número 011/2025, para análise e posterior emissão de parecer a respeito da legalidade dos atos praticados até então.

Atenciosamente, 
Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação

PARECER JURÍDICO

Consulente: Agente de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP. 

Assunto: Emissão de Parecer acerca da legalidade do procedimento. 

Referência: Processo de Contratação nº 020/2025, modalidade Dispensa nº 011/2025.   

EMENTA: LICITAÇÃO – DISPENSA – POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA INCISO I DO ARTIGO 75 C/C §2º DO ARTIGO 75 DA LEI NACIONAL Nº 14.133/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE, REGULARIZAÇÃO LEGAL E COMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DA ESTRUTURA FÍSICA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA (CISAP-VP), LOCALIZADO NA RUA JOSÉ CONDÉ DE LIMA, BAIRRO MANOEL CORREIA, NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE.
I Relatório

O Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP, necessitando contratar  empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete, instaurou procedimento na modalidade de Dispensa, com base nas informações e documentos apresentados pela Secretária Executiva e Equipe de Planejamento da Contratação, e conforme pugnou a Agente de Contratação.
Desse modo, após a elaboração dos atos preparatório, justificativa e autuação do objeto em referência, os autos do procedimento chegaram a essa Assessoria Jurídica, para emissão de parecer na forma da Lei Nacional nº 14.133/2021.
Isto posto, acolho o pedido formulado pela Agente de Contratação, por encontra-se, o processo, devidamente instruído e preparado para emissão de parecer jurídico.

II Considerações Iniciais

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações a análise jurídica, na Lei Nacional nº 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1º, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de Assessoria jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

 §1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de Assessoria jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...)

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na Nova Lei de Licitações – NLL, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação: Acórdão 1492/2021 – TCU PLENÁRIO. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que o Consórcio não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Fixados os limites deste parecer, passa-se à análise solicitada.

III Da Fundamentação

A natureza do processo licitatório é, ordinariamente, o atendimento de demandas públicas, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à administração, elementos colhidos no espírito da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu artigo 175, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, abaixo transcrito: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. (grifos nossos).

Desta feita, a Constituição Federal no inciso XXI do seu artigo 37, ressalvou a obrigatoriedade de licitação, quando da ocorrência de determinados casos específicos especificados na legislação. E, de tal missão, se incumbiu a recente Lei Nacional nº 14.133/2021, nos seus artigos 74 e 75. 

O artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, é o responsável arrolar os casos de Dispensa de Licitação, a qual se caracteriza-se pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela peculiaridade do caso, decidiu o legislador não o tornar obrigatório. 

E dentre as hipóteses permissivas que o rol taxativo da Nova Lei de Licitação elenca, para que não se proceda a procedimento licitatório, está o relativo ao critério de valor – inciso I do artigo 75, a qual foi utilizada pela Agente de Contratação do Consórcio, para que fosse autorizada a presente Dispensa de Licitação. Segue o texto do dispositivo: 

LEI NACIONAL Nº 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
(...)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Ressalta-se, que na forma do §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o valor mencionado no inciso I do dispositivo, devidamente atualizado pela Presidência da república, é duplicado para os Consórcios. 
Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício, e quando a pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos como em uma licitação comum, ocorre à incidência do inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, para o caso dos Consórcios. 
Portanto, utilizou-se do critério de valor, pois conforme se observa da justificativa da contratação apresentada pela Equipe de Planejamento e pela Agente de Contratação, o menor valor global apresentado na fase de cotação de preço, não ultrapassará o limite previsto no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, devidamente alterado pelo Decreto Federal nº 12343/2024, ou seja, o valor de R$250.902,30 (duzentos e cinquenta mil, novecentos e dois reais e trinta centavos). 

Outra situação importante que a Equipe de Planejamento apresentou em seu estudo, é que confrontando a contratação almejada, com as disposições do §1º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, verificou-se que o limite de contratação direta definido no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, neste exercício de 2025, não será ultrapassado, ou seja, comportará a contratação pretendida. 

Desta forma, compreende-se que a dispensa de licitação poderá ser realizada desde que a hipótese de contratação de bens ou serviços estejam previamente expressas nos incisos do artigo 75 da NLL, situação em que é dispensável a deflagração de processo administrativo licitatório, o que simplifica demasiadamente a atuação da administração, otimizando seu desempenho. 
Diante do argumentado, entende essa Assessoria Jurídica, que é possível a realização de Dispensa para a presente circunstância, em razão da pequena relevância econômica da contratação, eis que o preço é compatível com o fixado no inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

Na contratação direta, o que é dispensado é o processo licitatório e não o processo administrativo. Logo, o administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar mesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais da Administração Pública. 

Relevante destacar que a busca do menor preço adveio de cotações de preços efetuadas na forma dos incisos I e IV do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021, ora com fornecedores do ramo e junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
Por seu turno, verifica-se, ao analisar pormenorizadamente o processo, a presença dos seguintes requisitos legais exigidos pelo artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021: 

a) Documento de Formalização de Demanda – DFD; 
b) Justificativa para a não confecção de Estudo Técnico Preliminar – ETP, Mapa de Risco – MR e Termo de Referência – TR;
c) Cotação de Preço com fornecedores do ramo e no PNCP, conforme delimitam os incisos I e IV do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021; 
d) Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas; 

e) Minuta de Contrato; 

f) Autorização da autoridade competente; 
g) Indicação do dispositivo legal aplicável; e
j) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 
Não foi realização Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, em decorrência da situação imediata sobre o caso, a qual foi devidamente motivada no Documento de Oficialização da Demanda e replicada pela Equipe de Planejamento da Contratação no Termo de Atos Preparatórios e pela Agente de Contratação no Termo de Justificativa da Dispensa. Vale ressaltar que a Cotação Eletrônica ou Convocação para Apresentação de Proposta Adicional, não são procedimentos obrigatórios, haja vista que o §3º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021 menciona que ficará na preferência do Administrador fazer ou não. 

Insta relatar que a Equipe de Planejamento identificou a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, de acordo com o inciso I do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

Preponderante sobre a questão, também foi a resposta do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG à Consulta nº 1102289, oportunidade em que a Corte de Contas expressou:

CONSULTA. LEI N. 14.133/21. NOVA LEI DE LICITAÇÕES. PRELIMINAR. ADMISSIBILIDADE. MÉRITO. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. OBRIGATÓRIO, EM REGRA. INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. ELABORAÇÃO FACULTADA OU DISPENSADA. JUSTIFICATIVA DO AGENTE PÚBLICO DA DECISÃO DE NÃO ELABORAÇÃO DO ETP. PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. PUBLICIDADE. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. NORMA ESPECÍFICA APLICÁVEL APENAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO REGIONAL E LOCAL ACERCA DA POSSIBILIDADE OU NÃO DE ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. APLICAÇÃO DOS LIMITES DE VALOR PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO. UNIDADE GESTORA. SOMATÓRIO DAS CONTRATAÇÕES DE MESMA NATUREZA. OBJETOS DE MESMO RAMO DE ATIVIDADES. UTILIZAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – CNAE COMO CRITÉRIO OBJETIVO PARA ENQUADRAMENTO DO RAMO DE ATIVIDADE. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA DOS ENTES. CRITÉRIO TEMPORAL. PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. LICITAÇÕES DE MELHOR TÉCNICA OU TÉCNICA E PREÇO. POSSIBILIDADE. NECESSÁRIA MOTIVAÇÃO E PROPORCIONALIDADE. VEDADA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE DO CERTAME. 

1. O estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades de licitação previstas na Lei 14.133/2021, porquanto constitui importante instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o agente público responsável justificar expressamente em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não elaboração do ETP. 

2. O Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP já se encontra em atividade, estando, pois, os órgãos e entidades da Administração Pública obrigados a conferir publicidade a seus atos no mencionado sistema nos distritos termos da Lei 14133/2021, observadas, em relação aos municípios com até 20 mil habitantes, as disposições insertas no art. 176 do citado diploma. 

3. Compete ao Estado de Minas Gerais, em âmbito regional, e aos municípios mineiros, no âmbito local, regulamentar, com fundamento no art. 78, § 1 º, da Lei nº 14.133/21, os procedimentos auxiliares, entre os quais se insere o sistema de registro de preços, oportunidade em que poderá dispor acerca da possibilidade ou não de adesão a atas de registro de preços municipais, além das distritais, estaduais e federais, na medida em que a previsão do § 3º do art. 86 veicula norma específica aplicável apenas à Administração Pública federal. 

4. Para fins de aplicação dos limites de valor para dispensa de licitação, referenciados no art. 75, I, II e § 1º, I, “unidade gestora” corresponde ao órgão ou entidade que promove a contratação, assim entendida a unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização, conforme a estrutura utilizada no ente federativo.

5. Na Lei n.º 14.133/2021 considera-se que objetos da mesma natureza são os que pertencem ao “mesmo ramo de atividade”. Inexiste definição, todavia, acerca do alcance de tal locução, de modo que os entes federados, no exercício de sua autonomia administrativa, materializado no princípio federativo, de guarida constitucional, podem estabelecer parâmetro próprio para definição objetiva de “ramo de atividade” para os fins do disposto no art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, observados os demais princípios aplicáveis e os respectivos limites do poder regulamentar. Na ausência de regulamentação do conceito de “mesmo ramo de atividade”, para os fins preceituados no art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, os entes poderão reproduzir a normatização federal, que estabelece o nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE como parâmetro, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 67/2021, sendo obrigatória a adoção de tal critério apenas caso se trate da execução de recursos federais decorrentes de transferências voluntárias, conforme art. 2º de tal normativo. 

6. Não há vedação legal para adoção do critério temporal como fator de pontuação da proposta técnica ou como elemento de aferição da notória especialização na contratação direta por inexigibilidade de licitação. Todavia, a adoção do critério temporal como fator de pontuação nas licitações de melhor técnica ou técnica e preço deve ser, necessariamente, motivada e proporcional, bem como não pode acarretar restrição indevida a competitividade do certame. (grifos nossos). 
Segundo o inciso I do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com o documento de formalização da demanda, e se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. Dessa disposição do inciso I e das demais disposições dos incisos subsequentes do artigo 72, compreende-se que o Termo de Referência – TR, Estudo Técnico Preliminar – ETP, do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, não são obrigatórios. 

Desta forma, a juízo desta Assessoria Jurídica, o processo licitatório encontra-se preenchido com todos os pressupostos legais necessários, no tocante ao aspecto formal e legal.

IV DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei Nacional nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato atendeu todos os dispositivos da Lei Nacional nº 14.133/22021, sendo dada como aprovada. 

V DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei Nacional nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos pela NLL, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O artigo 94 da NLL estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação deles no PNCP. 

Portanto, deverá o Consórcio efetuar a publicação do contrato no PNCP, para a sua eficácia. 

Além do contrato, o extrato de ratificação, ora o ato que autorizará a contratação direta, deverá também ser publicado no PNCP, como forma de cumprimento do parágrafo único do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

VI Do Mérito

Compulsando o certame licitatório, visando à análise do mérito administrativo, vislumbra-se que os fatores constitutivos do motivo e do objeto, apreciados pela conveniência e oportunidade da conduta do Gestor Público, foram valorados, dentro da discricionariedade, de acordo com os mandamentos legais arrolados pela Lei Nacional nº 14.133/2021, tendo em vista as hipóteses descritas pelo artigo 75 do Diploma repousarem no instituto da Discricionariedade do Ato Administrativo. 

Ademais de repousar na discricionariedade, observa-se que o procedimento seguiu a Teoria dos Motivos Determinantes, pois há justificativa da contratação e formalização do procedimento. 

Acredita-se que o primado da realidade fática do gestor na ocasião, amolde-se àquilo que o artigo 22 da Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro – LINDB procura externar enquanto motivação do ato administrativo. 

Portanto, atendido os ditames legais, não há qualquer fato que insurja em revogação do ato administrativo.

VII Conclusão

Concluo, então, que foram atendidas as prescrições legais, não havendo mácula invalidante do presente procedimento licitatório
.

Considerando o exposto e a conclusão retro, opino pela ratificação do certame
. 
Este é o parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.
Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025.

RENATA VIANA CARVALHO FERREIRA

OAB/MG 237.805
PARECERISTA

MEMORANDO INTERNO

DE: Agente de Contratação

PARA: Presidente do Consórcio
ASSUNTO: Ratificação
Senhor Prefeito,

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Agente de Contratação, submeto a DISPENSA Nº 011/2025 autorizada pelo PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 020/2025, após parecer jurídico, a elevada consideração de Vossa Excelência, para fins de DESPACHO DE RATIFICAÇÃO do respectivo Processo de Contratação.

Município de Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025.

Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

ATO QUE Autoriza a Contratação DIRETA

Processo Licitatório nº 020/2025
Modalidade – Dispensa nº 011/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
CONTRATADA: WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO 
VALOR: R$145.669,22 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
ORDENADOR DE DESPESAS: Presidente do Consórcio.

FUNDAMENTO: Inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
DESPACHO: Ratifico a presente contratação, como Dispensa de Licitação, tendo em vista o permissivo legal do inciso I do artigo 75 c/c §2º do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, bem como em razão dos atos preparatórios providenciados pela Equipe de Planejamento, do parecer favorável da Agente de Contratação e do parecer jurídico favorável. Solicito que se dê publicidade ao presente Termo de Ratificação, por meio de extrato, bem como do extrato de contrato, no Site Institucional do Consórcio, que é o seu Diário Oficial, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, como forma de cumprimento do parágrafo único do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

Município de Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025.

Reinaldo Alimateia Silva
Presidente do Consórcio
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2025 – PRC 020/2025 – DISPENSA 011/2025
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal CISAP-VP.
OBJETO: Prestação de serviços de diagnóstico da edificação existente, regularização legal e complementação dos projetos básicos e executivos da estrutura física do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Piranga (CISAP-VP), localizado na Rua José Condé de Lima, Bairro Manoel Correia, no Município de Conselheiro Lafaiete.
CONTRATADA: WALTER ANTONIO DA COSTA FILHO.
VALOR: R$145.669,22 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).
PRAZO: 02/09/2025 a 31/12/2026.
Conselheiro Lafaiete, 02 de setembro de 2025. 

Danila Leir Rezende Teles Lopes
Agente de Contratação
� A análise constante no parecer é jurídico-formal.


� No caso, o parecer recomenda a ratificação no que se refere ao controle de legalidade, vez que o controle de mérito é ato discricionário do Prefeito (juízo de oportunidade e conveniência).  





